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EM DESTAQUE 

 

Orçamento de Estado 2024 

 

Em 29 de dezembro foi publicada a Lei nº 82/2023, que aprova o Orçamento 

de Estado para o ano de 2024. 

A Lei do Orçamento de Estado para 2024, incluindo as alterações, 

atualizações e autorizações em matéria fiscal nela previstas, entrou em vigor 

em 1 de janeiro de 2024. 

As suas principais alterações em matéria fiscal, encontram-se elencadas no 

ponto relativo a Legislação Fiscal. 

 

 

Contabilidade 

 

Foi divulgada em 21 de dezembro 2023, a Diretiva Delegada (EU) 2023/2775 

da Comissão, de 17 de outubro, com ajustamentos aos critérios de dimensão 

para as micro, pequenas, médias e grandes empresas ou grupos.
 

 

 

IAS 2024 

 

Em 7 de dezembro foi publicado o Decreto-Lei nº 107/2023, que veio fixar 

o indexante dos apoios sociais (IAS) para 2024, para 509,26 euros.  

 

 

Contribuição Extraordinária Alojamento Local 

 

Em 29 de dezembro, foi publicada a Portaria nº 455-E/2023, que veio 

regulamentar a contribuição extraordinária do Alojamento Local (CEAL). 
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LEGISLAÇÃO FISCAL 

Orçamento de Estado 2024 

 

A Lei n.º 82/2023, de 29 de dezembro, aprovou e publicou o Orçamento de Estado para o 

ano de 2024. 

 

As principais alterações fiscais são as seguintes: 

IRC 

 

Tributações Autónomas 

 

Redução das taxas de tributação autónoma sobre os encargos suportados por sujeitos 

passivos, relacionados com viaturas ligeiras de passageiros, viaturas ligeiras de mercadorias 

referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Código do Imposto sobre Veículos, motos ou 

motociclos:  

 

• Custo de aquisição inferior a 27.500 euros – Redução da taxa, de 10% para 8,5% (ano 

de 2024);  

• Custo de aquisição até 35.000 euros – Redução da taxa, de 27,5% para 25,5% (ano de 

2024);  

• Custo de aquisição a partir de 35.000 euros – Redução da taxa, de 35% para 32,5% 

(ano de 2024).  

 

Por outro lado, a lei passa a prescrever que a taxa de 10% aplicável aos encargos relacionados 

com veículos movidos exclusivamente a energia elétrica, cujo custo de aquisição exceda o 

limite definido (atualmente de 62.500 euros), não será, todavia, aplicável às situações 

excluídas de sujeição a tributação autónoma: 

 

• Viaturas ligeiras de passageiros, motos e motociclos, afetos à exploração de serviço 

público de transportes, destinados a serem alugados no exercício da atividade normal 

do sujeito passivo; e  



 

• Viaturas automóveis relativamente às quais tenha sido celebrado acordo escrito entre 

o trabalhador ou membro do órgão social e a entidade patronal sobre a imputação 

àquele da referida viatura automóvel.  

 

Incentivo à capitalização das empresas 

 

O benefício fiscal, designado “Incentivo à Capitalização das Empresas” (ICE), criado em 

2023, prevendo que os sujeitos passivos de IRC possam deduzir uma percentagem dos 

aumentos líquidos dos capitais próprios elegíveis, é alterado, quanto à taxa aplicável, 

passando de 4,5% (5% no caso de micro, pequenas e médias empresas) para a taxa Euribor a 

12 meses, que corresponda à média do período de tributação, calculada tendo por base o 

último dia de cada mês, adicionada de um spread de 1,5 pontos percentuais (spread de 2 

pontos percentuais, no caso de micro ou PME ou “small mid cap”).  

 

Por outro lado, é reduzido, de 10 para 7 períodos de tributação, a possibilidade dessa 

dedução, para efeitos da determinação do lucro tributável, dos aumentos de capital próprio 

elegíveis. O limite do benefício fiscal é aumentado, de 2.000.000 euros para 4.000.000 euros.  

 

Foi também alterada a elegibilidade de aumentos de capitais próprios que sejam decorrentes 

de entradas realizadas em dinheiro por entidades com relações especiais, quando existam 

financiamentos efetuados pelo sujeito passivo ou por essas entidades, durante o prazo do 

benefício fiscal (7 períodos de tributação), presumindo-se que esses financiamentos foram 

utilizados para essa realização das entradas, exceto se for comprovado que estes se 

destinaram a outros fins.  

 

Disposição transitória – A dedução ao lucro tributável prevista no regime fiscal de 

“Incentivo à capitalização de empresas”, calculada nos termos do artigo 43.º-D do EBF, passa 

a ser majorada:  

 

• em 50 % no ano de 2024;  

• em 30 % em 2025; e  

• em 20% em 2026 – sendo o montante assim apurado sujeito ao limite previsto no n.º 

4 do mesmo artigo. 

  



 

IVA 

 

Regime especial de isenção (artigo 53º do CIVA) – Aumento do limite volume de negócios 

 

O limite de aplicação do regime especial de isenção do artigo 53.º do CIVA (até 2022, no 

valor de 12.500 €), tendo passado a ser de 13.500 € em 2023; será de 14.500 € em 2024; e 

15.000 € a partir de 2025. 

 

Alteração/Aditamento de verbas sujeitas à taxa reduzida e à taxa intermédia de IVA 

 

São efetuadas alterações/aditamentos à Lista I anexa ao CIVA (taxa reduzida), 

nomeadamente:  

 

• Pastas de atum, cavala e sardinha;  

• Cadeiras e assentos em velocípedes;  

• Reformulação da taxa reduzida relativa ao fornecimento de equipamentos 

relacionados com a produção de energias renováveis. A verba passa agora a 

contemplar especificamente as aquisições (e não apenas as transmissões), bem como 

os serviços de manutenção e reparação de máquinas e equipamentos relacionados 

com a produção de energia solar, eólica e geotérmica e de outras formas alternativas 

de energia.  

 

Mantém-se o alargamento, até 31 de dezembro de 2024 (antes previsto até 31-12-2023) do 

período de vigência da verba 2.38 da Lista I anexa ao CIVA, respeitante ao fornecimento de 

eletricidade para consumo, com exclusão das suas componentes fixas, relativamente a uma 

potência contratada até 6,90 kVA.  

 

São efetuados aditamentos à Lista II anexa ao CIVA (taxa intermédia), nomeadamente: 

 

• Alheiras em tripas de animais ou sintéticas, à base de pão, compostas por carne 

(porco, aves, coelho, lebre, perdiz) ou outro tipo de recheio e conservadas em 

processo de fumagem;  

• Óleos vegetais diretamente comestíveis e suas misturas (óleos alimentares);  



 

• Passam a beneficiar da taxa intermédia de IVA, no âmbito das prestações de serviços 

de alimentação e bebidas, também os sumos, néctares e águas gaseificadas – 

subsistindo excluídas deste âmbito, apenas as bebidas alcoólicas e os refrigerantes.  

 

IMT 

 

Taxas (artigo 17º CIMT) 

 

São alterados os escalões aplicáveis na aquisição de prédio urbano ou de fração autónoma 

de prédio urbano destinado exclusivamente a habitação própria e permanente (bem como 

aos escalões aplicáveis na aquisição de segunda habitação):  

 

• limite do 1.º escalão passa de 97.064 euros para 101.917 euros;  

• limite do 2.º escalão passa para 139.412 euros;  

• limite do 3.º escalão passa para 190.086 euros;  

• limite do 4.º escalão passa para 316.772 euros;  

• limite do 5.º escalão passa para 633.453 euros;  

• limite do 6.º escalão passa para 1.102.920 euros. 

 

IRS 

 

Atualização dos escalões 

 

Os limites dos escalões serão atualizados, para os rendimentos auferidos em 2024, em 3%. 

Por seu lado, as taxas marginais dos cinco primeiros escalões serão reduzidas, no que respeita 

aos rendimentos a auferir em 2024. 

 

Regime fiscal aplicável a ex-residentes (artigo 12º-A CIRS) 

 

• Foi introduzido expressamente uma limitação na exclusão de tributação de 50% pelo 

período de 5 anos. 

 

• Foi alargado o período de 3 para 5 anos anteriores e que os sujeitos passivos não 

podiam ter sido considerados residentes em território português para poderem 

aceder à exclusão de tributação dos rendimentos de trabalho dependente e da 



 

categoria B, assim como a possibilidade de adesão para sujeitos passivos que se tornem 

residentes em território português até 2026. 

 

• Foi introduzida uma limitação na exclusão de tributação até 250.000 euros, o qual 

será aplicável apenas aos sujeitos passivos que se tornem fiscalmente residentes no 

ano de 2024 ou posterior. 

 

“IRS Jovem” (artigo 12º-B CIRS) 

 

É alterado o regime fiscal do designado “IRS Jovem”, alargando-se as isenções sobre 

rendimentos de trabalho dependente e de trabalho independente (categorias A e B), 

auferidos por jovens entre os 18 e os 26 anos,  

 

Dedução de perdas (prejuízos) de anos anteriores - artigo 55º do CIRS 

 

É alterado o reporte de perdas relativo a valias mobiliárias de anos anteriores, passando a 

prever-se tal reporte de perdas, para os cinco anos seguintes, quando o sujeito passivo seja 

obrigado a englobar esses rendimentos. 

 

Declaração de rendimentos – artigo 57º do CIRS 

 

Na Declaração anual de rendimentos Modelo 3, têm de ser obrigatoriamente reportados, 

nomeadamente, os rendimentos sujeitos a taxas liberatórias não englobados e os 

rendimentos não sujeitos a IRS, quando superiores a 500 €, bem como os ativos detidos em 

países, territórios ou regiões com regime fiscal claramente mais favorável. 

 

Deduções à coleta – artigo 78º do CIRS 

 

Foi estabelecida uma dedução de 5% dos encargos com retribuição pela prestação de 

trabalho doméstico, suportados por qualquer membro do agregado familiar, com o limite 

global de 200 euros. 

 

  



 

Regime Fiscal dos Residentes Não Habituais 

 

Este regime foi revogado, tendo sio substituído pelo “Incentivo fiscal à investigação 

científica e inovação”, previsto no artigo 58º-A do EBF. 

No âmbito do Incentivo fiscal à investigação científica e inovação, estabelece-se que, aos 

rendimentos obtidos no estrangeiro das categorias A, B, E, F e G, seja aplicado o método da 

isenção, sendo obrigatoriamente englobados para efeitos de determinação da taxa a aplicar 

aos restantes rendimentos, independentemente de serem ou não efetivamente tributados no 

outro Estado.  

 

Mantém-se a taxa de retenção de 20% aplicada aos rendimentos de trabalho dependente e 

da categoria B de IRS – agora enquadrados no novo regime de Incentivo fiscal à investigação 

científica e inovação previsto no artigo 58º-A do EBF, que substitui o regime dos residentes 

não habituais. 

 

Disposição Transitória – Continuará a ser aplicável o Regime Fiscal dos Residentes Não 

Habituais: 

 

1. Aos sujeitos passivos que, à data da entrada em vigor da presente lei (01-01-2024), já 

se encontrem inscritos como residentes não habituais no registo de contribuintes da 

AT, enquanto não estiver esgotado o período de 10 anos previsto nos n.ºs 9 e 12 do 

artigo 16.º CIRS;  

2. Aos sujeitos passivos que a 31 de dezembro de 2023 reunissem as condições para 

inscrição como residentes não habituais; 

3. Aos sujeitos passivos que se tornem residentes para efeitos fiscais até 31 de dezembro 

de 2024 e que declarem, para efeitos da sua inscrição como residente não habitual, 

dispor dos elementos previstos, que atestem que estavam já em condições, no ano de 

2023, de ser integrados neste regime.  

 

  



 

“Gratificações de Balanço” – Isenção de IRS  

 

São isentos de IRS, até ao valor de uma remuneração fixa mensal e até ao limite de 5 vezes 

a RMMG (4.100 €), os montantes atribuídos aos trabalhadores a título de participação nos 

lucros da empresa, por via de gratificação de balanço, pagos por entidades cuja valorização 

nominal média das remunerações fixas por trabalhador em 2024 seja igual ou superior a 5%.  

 

Os rendimentos isentos de IRS referidos são englobados para efeitos de determinação da taxa 

aplicável aos restantes rendimentos. Estes rendimentos, apesar de isentos de IRS, terão de 

ser indicados no anexo H (quadro 4) da declaração Modelo 3, para efeitos de determinação 

da taxa de IRS do artigo 68.º do CIRS, a ser aplicada aos restantes rendimentos englobados. 

 

Lei nº 82/2023 - Diário da República n.º 250/2023, Série I de 2023-12-29 

 

Contribuição Extraordinária Alojamento Local (CEAL) 

 

A Portaria nº 455-E/2023, de 29 de dezembro, vem regulamentar a contribuição 

extraordinária sobre os apartamentos e estabelecimentos de hospedagem integrados numa 

fração autónoma de edifício em alojamento local («CEAL»), criada nos termos do artigo 22.º 

da Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, e do respetivo anexo («regime da CEAL»). É também 

publicada em anexo a esta portaria a tabela de determinação do coeficiente de pressão 

urbanística para cada freguesia, concelho, distrito e nacional ou regional, conforme aplicável 

nos termos do artigo 7º do regímen da CEAL. 

 

Portaria nº 455-E/2023 - Diário da República n.º 250/2023, 4º Suplemento, Série I de 2023-

12-29 

 

IRC – Seguradoras 

 

A Lei nº 82-A/2023, de 29 de dezembro, vem adaptar as regras de determinação do resultado 

fiscal em sede de IRC. O regime previsto nesta lei é aplicável a todas as entidades que se 

encontrem obrigadas a aplicar o Plano de Contas para as Empresas de Seguros, aprovado 

pela Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões. 

 

Lei nº 82-A/2023 - Diário da República n.º 250/2023, 2º Suplemento, Série I de 2023-12-29 

  

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/82-2023-835864042
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/56-2023-222477692
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/455-e-2023-835994082
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/455-e-2023-835994082
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/82-a-2023-835959021


 

EBF – Donativos – Modelo 25 

 

A Portaria nº 455-B/2023, de 29 de dezembro, vem aprovar a declaração modelo 25 - 

donativos recebidos, prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 66.º do EBF, e respetivas 

instruções de preenchimento a utilizar pelas entidades que recebam donativos fiscalmente 

relevantes no âmbito do regime consagrado no EBF. 

 

Portaria nº 455-B/2023 - Diário da República n.º 250/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-

12-29 

 

Prémio salarial de valorização da qualificação 

 

O Decreto-Lei nº 134/2023, de 28 de dezembro, vem criar o prémio salarial de valorização 

das qualificações no mercado de trabalho (prémio salarial), como incentivo financeiro ao 

exercício da profissão em território nacional. 

 

Decreto-Lei nº 134/2023 - Diário da República n.º 249/2023, Série I de 2023-12-28 

 

IVA – Comércio Eletrónico 

 

A Lei nº 81/2023, de 28 de dezembro, vem transpor a Diretiva (UE) 2020/284, de 18 de 

fevereiro, do Conselho, no que diz respeito à introdução de determinadas obrigações 

aplicáveis aos prestadores de serviços de pagamento com vista a combater a fraude ao 

Imposto sobre o Valor Acrescentados (IVA) no comércio eletrónico. 

 

Lei nº 81/2023 - Diário da República n.º 249/2023, Série I de 2023-12-28 

 

 

  

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/455-b-2023-835896486
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/455-b-2023-835896486
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/134-2023-835809052
http://data.europa.eu/eli/dir/2020/284/oj?locale=pt
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/81-2023-835809048


 

OUTRA LEGISLAÇÃO 

Arrendamento 

 

O Decreto-Lei nº 132/2023, de 27 de dezembro, vem estabelecer os montantes e os limites 

da compensação a atribuir aos senhorios e da renda a fixar para o arrendatário com contratos 

de arrendamento para habitação anteriores a 1990, celebrados antes da entrada em vigor do 

Regime do Arrendamento Urbano (RAU), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de 

outubro, e sujeitos ao regime previsto nos artigos 35.º ou 36.º do Novo Regime do 

Arrendamento Urbano (NRAU), aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro. 

 

Decreto-Lei nº 132/2023 - Diário da República n.º 248/2023, Série I de 2023-12-27 

 

Contratação Pública 

 

A declaração de Retificação nº 33-B, de 22 de dezembro, vem retificar a Portaria n.º 318-

B/2023, de 25 de outubro, que procede à regulação do funcionamento e gestão do portal dos 

contratos públicos, denominado «portal BASE», previsto no Código dos Contratos Públicos 

(CCP) e à aprovação dos modelos de dados a transmitir ao portal BASE, para efeitos do 

disposto no CCP, revogando a Portaria n.º 57/2018, de 26 de fevereiro. 

 

Declaração de Retificação nº 33-B/2023 - Diário da República n.º 246/2023, 3º Suplemento, 

Série I de 2023-12-22 

 

Fundo de Compensação do Trabalho 

 

O Decreto-Lei nº 115/2023, de 15 de dezembro, vem reformular os objetivos do Fundo de 

Compensação do Trabalho (FCT), extingue o Mecanismo Equivalente e procede à terceira 

alteração à Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto, alterada pelo Decreto-Lei n.º 210/2015, de 25 de 

setembro, e pela Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro, que estabelece os regimes jurídicos 

do fundo de compensação do trabalho, do mecanismo equivalente e do fundo de garantia de 

compensação do trabalho. 

 

Decreto-Lei nº 115/2023 - Diário da República n.º 241/2023, Série I de 2023-12-15 

 

  

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/321-b-1990-667147
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/6-2006-693853
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/132-2023-835712411
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/318-b-2023-223338607
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/318-b-2023-223338607
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/57-2018-114766031
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/declaracao-retificacao/33-b-2023-835674277
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/declaracao-retificacao/33-b-2023-835674277
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/70-2013-499547
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/210-2015-70386137
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/24-d-2022-205557192
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/115-2023-261867080


 

IAS - atualização 

 

A Portaria nº 21/2023, de 11 de dezembro, procede à atualização anual do indexante dos 

apoios socias (IAS) para o ano de 2024 para 509,26 euros. 

 

Portaria nº 421/2023 - Diário da República n.º 237/2023, Série I de 2023-12-11 

 

Base de dados de inibições e destituições 

 

O Decreto-Lei nº 114-C/2023, de 5 de dezembro, vem proceder à transposição parcial da 

Diretiva (UE) 2019/1151 e procede à criação de uma base de dados de inibições e destituições 

na qual se organiza informação relativa às inibições decretadas a titulo definitivo de pessoas 

singulares para o exercício do comércio, para o exercício de cargo de gerente, de 

administrador ou de outro membro de órgão social sujeito a registo e para a administração 

de patrimónios alheios, bem com a informação relativa às destituições judiciais de titulares 

de órgãos sociais transitados em julgado. 

 

Decreto-Lei nº 114-C/2023 - Diário da República n.º 234/2023, 3º Suplemento, Série I de 

2023-12-05 

 

Transformações, fusões e cisões transfronteiriças 

 

O Decreto-Lei nº 114-D/2023, de 5 de dezembro, vem proceder à transposição para a ordem 

jurídica interna da Diretiva (UE) 2019/2121, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 

de novembro de 2019, que altera a Diretiva (UE) 2017/1132, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 14 de junho de 2017, na parte respeitante às transformações, fusões e cisões 

transfronteiriças (Diretiva (UE) 2019/2121). 

 

  

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/421-2023-229857697
http://data.europa.eu/eli/dir/2019/1151/oj?locale=pt
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/114-c-2023-225283592
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/114-c-2023-225283592
http://data.europa.eu/eli/dir/2019/2121/oj?locale=pt
http://data.europa.eu/eli/dir/2017/1132/oj?locale=pt
http://data.europa.eu/eli/dir/2019/2121/oj?locale=pt


 

Este Decreto-Lei procede às seguintes alterações: 

 

• À alteração à Lei n.º 19/2009, de 12 de maio, que altera o Código das Sociedades 

Comerciais e o Código do Registo Comercial, transpondo para a ordem jurídica 

interna as Diretivas n.os 2005/56/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 

de outubro, relativa às fusões transfronteiriças das sociedades de responsabilidade 

limitada, e 2007/63/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de novembro, 

que altera as Diretivas n.os 78/855/CEE e 82/891/CEE, do Conselho, no que respeita 

à exigência de um relatório de peritos independentes aquando da fusão ou da cisão 

de sociedades anónimas, e estabelece o regime aplicável à participação dos 

trabalhadores na sociedade resultante da fusão; 

 

• À alteração ao Código das Sociedades Comerciais, aprovado em anexo ao Decreto-

Lei n.º 262/86, de 2 de setembro, na sua redação atual; 

 

• À alteração ao Código do Registo Comercial, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 

403/86, de 3 de dezembro, na sua redação atual; 

 

• À alteração ao Decreto-Lei n.º 24/2019, de 1 de fevereiro, na sua redação atual, que 

estabelece as regras aplicáveis à comunicação eletrónica entre o registo comercial 

nacional e os registos de outros Estados-Membros da União Europeia, transpondo a 

Diretiva n.º 2012/17/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de junho de 

2012; 

 

• À alteração ao Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado, aprovado em 

anexo ao Decreto-Lei n.º 322-A/2001, de 14 de dezembro, na sua redação atual. 
 

 

Decreto-Lei nº 114-D/2023 - Diário da República n.º 234/2023, 3º Suplemento, Série I de 

2023-12-05 

 

  

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/19-2009-608246
http://data.europa.eu/eli/dir/2005/56/oj?locale=pt
http://data.europa.eu/eli/dir/2007/63/oj?locale=pt
http://data.europa.eu/eli/dir/1978/855/oj?locale=pt
http://data.europa.eu/eli/dir/1982/891/oj?locale=pt
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/262-1986-220107
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/262-1986-220107
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/403-1986-221517
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/403-1986-221517
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/24-2019-118950630
http://data.europa.eu/eli/dir/2012/17/oj?locale=pt
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/322-a-2001-330632
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/114-d-2023-225283593
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/114-d-2023-225283593


 

Startup´s e Scaleup´s 

 

A Portaria n.º 401/2023, de 4 de dezembro, vem definir o procedimento de reconhecimento 

e cessação do estatuto de startup e de scaleup previsto na Lei n.º 21/2023, de 25 de maio, 

dispositivo legal que definiu os conceitos legais de startup e scaleup e estabeleceu o regime 

de reconhecimento do seu estatuto. 

 

Portaria nº 401/2023 - Diário da República n.º 233/2023, Série I, de 2023-12-04 

 

 

 

  

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/21-2023-213498830
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/401-2023-225125605


 

PROGRAMAS OPERACIONAIS / APOIOS 

Medidas Extraordinárias de mitigação ao aumento dos preços dos combustíveis  

 

O Decreto-Lei nº 131/2023, de 27 de dezembro, vem prorrogar  até 30 de junho de 2024 o 

mecanismo temporário de gasóleo profissional extraordinário criado pelo Decreto-Lei n.º 

43-A/2022, de 6 de julho, bem como o regime transitório para a atribuição do subsídio social 

de mobilidade. 

 

Decreto-Lei nº 131/2023 - Diário da República n.º 248/2023, Série I de 2023-12-27 

 

Setor Agrícola 

 

• PEPAC Portugal 

 

A Portaria nº 454-B/2023, de 28 de dezembro, vem estabelecer as regras nacionais 

complementares da intervenção «Seguros de colheitas», do domínio «B.3 Programa Nacional 

para apoio ao setor da vitivinicultura» do eixo «B Abordagem setorial integrada» do Plano 

Estratégico da Política Agrícola Comum, para Portugal (PEPAC Portugal). 

 

Portaria nº 454-B/2023 - Diário da República n.º 249/2023, 2º Suplemento, Série I de 2023-

12-28 

 

• Medidas Extraordinárias de apoio - Retificação 

 

A Declaração de Retificação nº 27/2023, de 13 de dezembro, vem retificar a Portaria n.º 

376/2023, de 16 de novembro, que prevê medidas extraordinárias de apoio às cooperativas 

agrícolas e às organizações de produtores e respetivas associações do continente e medidas 

extraordinárias de apoio aos pequenos agricultores do continente, destinadas a mitigar o 

efeito da subida dos preços dos combustíveis e dos custos de produção, para o ano de 2023. 

 

Declaração de Retificação nº 27/2023 - Diário da República n.º 239/2023, Série I de 2023-

12-13 

 

 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/43-a-2022-185780383
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/43-a-2022-185780383
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/131-2023-835712410
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/454-b-2023-835863661
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/454-b-2023-835863661
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/376-2023-224366839
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/376-2023-224366839
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/declaracao-retificacao/27-2023-230006491
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/declaracao-retificacao/27-2023-230006491


 

• Apoio Financeiro de emergência 

 

A Portaria nº 430-A/2023, de 12 de dezembro, vem estabelecer um regime de aplicação de 

um apoio financeiro de emergência para os setores agrícolas afetados por problemas 

específicos com impacto na viabilidade económica dos produtores agrícolas, previsto no 

Regulamento de Execução (UE) 2023/1465, da Comissão, de 14 de julho de 2023, aplicável 

ao território continental. 

 

Portaria nº 430-A/2023 - Diário da República n.º 238/2023, 1º Suplemento, Série I de 

2023-12-12 

 

• PDR2020 

 

A Portaria nº 417/2023, de 7 de dezembro, vem proceder à 6.ª alteração da Portaria n.º 324-

A/2016, de 19 de dezembro, que estabelece o regime de aplicação das operações n.os 2.2.1, 

«Apoio ao fornecimento de serviços aconselhamento agrícola e florestal», 2.2.2, «Apoio à 

criação de serviços de aconselhamento», e 2.2.3, «Apoio à formação de conselheiros das 

entidades prestadoras dos serviços de aconselhamento», inseridas na ação n.º 2.2, 

«Aconselhamento», da medida n.º 2, «Conhecimento», integrada na área n.º 1, «Inovação e 

conhecimento», do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente 

designado por PDR2020. 

 

Portaria nº 417/2023 - Diário da República n.º 236/2023, Série I de 2023-12-07 

 

Sistema de incentivos Portugal Events - Alteração 

 

A Portaria nº 429/2023, de 12 de dezembro, vem proceder à primeira alteração da Portaria 

n.º 101/2023, de 11 de abril, que cria e regulamenta o sistema de incentivos Portugal Events. 

 

Portaria nº 429/2023 - Diário da República n.º 238/2023, Série I de 2023-12-12 

 

  

http://data.europa.eu/eli/reg/2023/1465/oj?locale=pt
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/430-a-2023-229981388?_ts=1704975404306
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/430-a-2023-229981388?_ts=1704975404306
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/324-a-2016-105579664
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/324-a-2016-105579664
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/417-2023-225397121
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/101-2023-211580658
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/101-2023-211580658
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/429-2023-229915933


 

Gratuitidade Creches 

 

A Portaria nº 426/2023, de 11 de dezembro, vem proceder à primeira alteração à Portaria n.º 

305/2022, de 22 de dezembro, que alarga a aplicação da medida da gratuitidade das creches 

às crianças que frequentem creches licenciadas da rede privada lucrativa, e à terceira 

alteração à Portaria n.º 262/2011, de 31 de agosto, que estabelece as normas reguladoras das 

condições de instalação e funcionamento das creches e à integração da Santa Casa de 

Misericórdia de Lisboa na medida da gratuitidade 

 

Portaria nº 426/2023 - Diário da República n.º 237/2023, Série I de 2023-12-11 

 

 

  

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/305-2022-205109990
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/305-2022-205109990
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/262-2011-671660
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/426-2023-229857702


 

CONTABILIDADE 

 

Critérios de dimensão - Alteração  

 

Em 21 de dezembro de 2023, foi publicada a Diretiva Delegada (EU) 2023/2775 da Comissão, 

de 17
 
de outubro, que vem alterar a Diretiva 2013/34/EU do Parlamento Europeu e do 

Conselho, no que respeita aos ajustamentos dos critérios de dimensão para as micro, 

pequenas, médias e grandes empresas ou grupos.  

 

Diretiva Delegada (UE) 2023/2775, de 17 outubro de 2023 

INTERPRETAÇÕES / ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO FISCAL / 

JURISPRUDÊNCIA 

IVA 

 

O Ofício Circulado nº 25015/2023, de 28 de dezembro, vem divulgar as instruções 

relativamente à tabela que determina os valores médios das despesas acessórias realizadas 

no momento da importação de bens, cujo valor real não é ainda conhecido, por não se 

encontrar mencionado em fatura ou não existir prova de que faz parte do valor da mesma, 

nos termos do artigo 17º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (CIVA). 

 

Oficio-Circulado nº 25015/2023, de 28 de dezembro, da Área de Gestão Tributária - IVA 

 

IVA - Regularizações 

 

Acórdão do STA de 28-09-2023, no Processo n.º 17/22.4BALSB - Pleno da 2.ª Secção, vem 

uniformizar a jurisprudência nos seguintes termos: «A comunicação ao adquirente prevista 

no artigo 78.º, n.º 11, do CIVA, 'para efeitos de retificação da dedução inicialmente efetuada', 

não se impõe nos casos em que as sociedades devedoras, na sequência da declaração de 

insolvência, foram já dissolvidas e extintas e não há qualquer indício de que tenham 

prosseguido a atividade após a data da extinção.» 

 

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo nº 14/2023, de 14 de dezembro 

 

  

https://www.cnc.min-financas.pt/pdf/Directivas_UE/Diretiva_2023_2775_17outubro.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_circulado_25015_2023.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/acordao-supremo-tribunal-administrativo/14-2023-230090189


 

Fundo de Garantia Salarial 

 

O Acórdão nº 13/2023, de 5 de dezembro, proferido no âmbito do processo nº 321/17.2 

BEPNF-A, uniformizou jurisprudência no sentido de que o prazo de caducidade de um ano 

para a reclamação do Fundo de Garantia Salarial de créditos emergentes de contrato de 

trabalho previsto no nº 8 do artigo 2º do Novo Regime do Fundo de Garantia Salarial, 

aprovado pelo Decreto Lei nº 59/2015, de 21 de abril, na redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 71/2018, de 31 de dezembro, é suscetível de suspensão/interrupção, 

a determinar casuisticamente. 

 

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo nº 13/2023, de 5 de dezembro 

 

Informações Úteis 

 

Fundos de Compensação – FAQ – Decreto Lei nº 115/2023 

 

Após publicação do Decreto-Lei nº 115/2023, de 15 dezembro, foram divulgadas FAQ´s no 

site dos Fundos de Compensação, de questões relacionadas com a entrada em vigor do 

referido dispositivo legal.  

 

Fundos de Compensação - FAQ - Decreto-Lei nº 115/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

A presente informação destina-se a ser distribuída entre clientes e colegas e a informação nela contida é prestada de forma geral 

e abstrata, não devendo servir base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso 

concreto. O conteúdo desta informação não pode ser reproduzido, no seu todo ou em parte, sem expressa autorização do editor . 

Caso deseje obter esclarecimentos adicionais contacte sroc@mca.pt  

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/acordao-supremo-tribunal-administrativo/13-2023-225217603
http://www.fundoscompensacao.pt/dl-115/2023-de-15-dez-faq
mailto:sroc@mca.pt


 

SERVIÇOS PRESTADOS 

Síntese 
 

 

 

 

 

 

AUDITORIA 

• Auditoria Financeira e revisão legal das 

contas 

• Auditorias com finalidades específicas 

• Auditorias de cumprimento de contratos 

ou de normas 

• Auditorias ao sector público 

• Auditorias a projetos subsidiados 

• Auditoria a demonstrações financeiras 

consolidadas 

• Apoio administrativo e financeiro a 

micro e PMEs 

• Auditoria Interna de médias e grandes 

empresas. 

 

CONTABILIDADE 

 

• Outsourcing/Business services 

• Assessoria contabilística 

• Preparação de demonstrações 

financeiras com base em diferentes 

normativos contabilísticos 

• Consolidação de contas 

• Processamento informático de 

contabilidade e elaboração de relatórios 

periódicos 

• Processamento de salários 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSULTORIA 

• Avaliação de empresas 

• Fusões / aquisições de empresas 

• Serviços de “due diligence” 

• Análise e desenvolvimento dos sistemas de controlo interno 

• Apoio à seleção e desenvolvimento de sistemas de informação 

• Estudos económicos e financeiros 

• Elaboração de planos de negócios 

• Análise e desenvolvimento dos modelos de organização e dos processos operacionais e 

administrativos 

• Avaliação imobiliária 

• Consultoria estratégica 

• Preparação de candidaturas a fundos europeus 

• Pareceres no âmbito do Processo extraordinário de recuperação de empresas (PEVE) 

• Gestão financeira de microempresas e start-ups 

FORMAÇÃO 

• Formação em matérias 

contabilístico-fiscais 

 

FISCALIDADE 

• Assessoria fiscal 

• Revisão de declarações fiscais 

• Revisão de procedimentos e 

preparação de dossiers de preços de 

transferência 

• Auditorias fiscais 

• Assessoria na preparação de 

reclamações e impugnações 

• Declarações para reembolso de IVA – 

clientes cobrança duvidosa e 

incobráveis 

 


